
  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 

FINAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANITÁRIO DVA.SVS Nº. 41/2014 

 

Em cumprimento ao disposto na Lei 13.317 de 24 de 

setembro de 1999, art. 123, parágrafo único, a 

Diretoria de Vigilância em Alimentos da Secretaria de 

Estado de Saúde de Minas Gerais, torna pública a 

DECISÃO FINAL do Processo Administrativo 

Sanitário DVA.SVS n°. 41/2014, conforme se segue: 

Empresa: Pepsico do Brasil Ltda 

CNPJ: 31.565.104/0276-10 

Município: Guarulhos 

Unidade Federativa: São Paulo 

Data da Decisão: 07 de julho de 2015 

Autoridade Prolatora: Ângela Ferreira Vieira - 

Diretora de Vigilância em Alimentos, MASP: 

1372996-7 

Dispositivos normativos transgredidos: Resolução 

CNS/MS n°. 04, de 24 de novembro de 1988; 

Resolução RDC n°. 360, de 23 de dezembro de 2003, 

Anexo B; Resolução RDC nº. 259, de 20 de setembro 

de 2002, item 3.1.a. 

Infração: rotular o produto: Composto alimentar sabor 

chocolate, marca: Toddy, data de validade: 

11/12/2014, lote: 1641, sujeito ao controle sanitário, 

em desacordo com normas legais, em decorrência do 

fato de ter declarado a presença de “Mono e 

Diglicerídeos de Ácidos Graxos” e “Lecitina”, aditivos 

estabilizantes não previstos para o alimento em 

questão, conforme preconizado, na Tabela I – aditivos 

intencionais da norma que disciplina o assunto; por 

inobservar o padrão das Tabelas de Informação 

Nutricional, ao não estruturar a mesma quanto aos 

modelos apresentados na legislação vigente, e devido 

ao fato de utilizar o vocábulo “***NUTRIENTES 

NATURALMENTE PRESENTES”, sem, no entanto, 

apresentar correspondência para tal informação, o que 

pode tornar a informação insuficiente, conforme 

comprovado pelo Laudo de Análise fiscal/prova nº. 

3177.00/2014, emitido pela Fundação Ezequiel Dias 

(FUNED), Laboratório Central de Saúde Pública do 

Estado de Minas Gerais (LACEN/MG). 

Tipificação: Lei 13.317 de 24 de setembro de 1999, 

art. 99, V 

Decisão Final: Advertência 

Publique-se. 

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2015 

 

Ângela Ferreira Vieira 

Diretora de Vigilância em Alimentos 

MASP: 1372996-7 

 

 


